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LEI Ull 1817/76 

De 19 de julho de 1976 

PUBLICADO ( ·\) NO JORNAL 

BQLr:TP ~ i)C> ,\ ·:. : 'ClPIO - ---- _ ... 

O PRF.SIDEJJTE DA CÂ.M.ARA f·UNICIP AL DE SÃO JC6~ 

D03 CAMPCS, usando das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo arti 

go 30, § 511, da Lei Orgânica dos Munic{pios e tendo em vista o esta 

belecido no § 2!1 do mesmo artigo, promulga a seguinte lei: 

Art. 111 - Fica revogado o § 211 da lei nÚmero 

1729/75, de 20 de março de 1.975. 

Art. 20 - ~ta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Sala d~ ::~ ~Q::L~ 
Mário Scholz ]\; 

esidente 
~ 

Regia trad.a e publicada na Se retaria da Câma 

ra r.ill:ticipal de são José dos Campos aos dezenove di de julho de mil .... 
novecentos e setenta e seis. 
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